
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 
 

 

INFORMAÇÕES DA UNIDADE 

Unidade Requisitante (SETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO): 

Dirigente da Unidade Requisitante: 

PAULO ROBERTO DO ROSÁRIO BARROS 

Matrícula : 

Responsável pela Demanda: 

ROBERDAN ROSÁRIO 

Matrícula : 

E-Mail: Telefone Fixo: ( ) 
Telefone Cel: ( ) 

Indicação do membro da equipe de planejamento e responsável pela fiscalização 

Fiscalização – Nome: 

GILMAR SELEIRO DOS SANTOS 

 

INFORMAÇÕES DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

TIPO DO ITEM 

MATERIAL DE CONSUMO (  ) EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE ( ) 

SERVIÇO CONTINUADO ( X ) SERVIÇO NÃO CONTINUADO (  ) 

OBRA (  ) SERVIÇO DE ENGENHARIA (  ) 

Descrição sucinta da solicitação: 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VISEU 

Palacete Albino Soares Ferreira Júnior 

CNPJ: 04.557.427/0001-46 

 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 
 

 

INFORMAÇÕES DA UNIDADE 

Unidade Requisitante (SETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO): 

Dirigente da Unidade Requisitante: 

PAULO ROBERTO DO ROSÁRIO BARROS 

Matrícula : 

Responsável pela Demanda: 

ROBERDAN ROSÁRIO 

Matrícula : 

E-Mail: Telefone Fixo: ( ) 
Telefone Cel: ( ) 

Indicação do membro da equipe de planejamento e responsável pela fiscalização 

Fiscalização – Nome: 

GILMAR SELEIRO DOS SANTOS 

 

INFORMAÇÕES DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

TIPO DO ITEM 

MATERIAL DE CONSUMO (  ) EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE ( ) 

SERVIÇO CONTINUADO ( X ) SERVIÇO NÃO CONTINUADO (  ) 

OBRA (  ) SERVIÇO DE ENGENHARIA (  ) 

Descrição sucinta da solicitação: 
Contratação de empresa para o provimento de serviço de acesso a rede internet e compartilhamento de 
infra estrutura de rede de transmissão de dados em atendimento às necessidades da Câmara Municipal 
de Viseu. 

Necessidade da contratação: 

a) Fornecimento de serviços de internet para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Viseu; 

b) O serviço contratado faz-se necessário devido a necessidade dos veradores e funcionários 
da Câmara de conexão com a internet, para o desenvolvimento dos trabalhos a serem 
realizados. 

      c) outras demandas, essenciais ao eficiente desenvolvimento dos serviços contratados. 
 

 Contratação de empresa especializada em solução de tecnologia da informação, mediante o 
fornecimento de licença de uso de sistemas integrados para Gestão Pùblica. 

Necessidade da contratação: 
         a)Transparência Pública de dados prevista pela Lei Complementar nº131/2009 (Lei da 
Transparência) e Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e Gestor de Notas Fiscais atendendo a 
IN TCM/PA nº11/2021 (Disponibilizar Nota Fiscal, Nota Fiscal Eletrônica ou Chave de Acesso cujos 
destinatários são Órgãos e Entidades da Administração Pública). 
       

Resultados Pretendidos: 

Indica-se a contratação da proponente ASP – Automação, Serviços e Produtos de Informática 
Ltda,, inscrito no CNPJ nº 02.288.268/0001-04, situada na Rua Lauro Maia, 1120 – Bairro: Fátima – 

Fortaleza - Ceará – CEP: 60.055-210, considerando que a mesma já presta o serviço ora contratado 
com presteza e eficiencia, a essa casa de leis. 

Requisitos necessários para a contratação: 
Comprovação de regularidade com as fazendas federais, estaduais e municipais, atestados de capacidade 
técnica, além de comprovada experiencia nos assuntos relacionados a contratação. 

 



Providências a serem adotadas pela administração previamente à contratação: 
Exigência da documentação necessária, comprovação de experiência na execução dos serviços 
contratados, análise de risco, bem como ampla pesquisa de mercado.  



 
Assumo que os colaboradores designados como membro da equipe de planejamento e responsável pela 

fiscalização ficarão à disposição para dirimir eventuais dúvidas sobre esta requisição, bem como para 

acompanhar todo o procedimento de contratação, fornecendo todas as informações técnicas necessárias 

junto ao agente de contratação,  e sua equipe de apoio. 

 

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da contratação do presente documento. 

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO DO DOCUMENTO 

 
 

 
 

Viseu, PA 08 de Janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

                                                    PAULO ROBERTO DO ROSÁRIO BARROS 

 

 

Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento 

NÃO SE APLICA 
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